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Nota:

              Cumpre registrar, que o percentual de 2,24% da receita corrente líquida,
com gasto de pessoal, engloba as despesas com servidores inativos, quando, segundo
o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas – v. Resolução n º 115/2001-, publicada
no DOE, 28.09.2001, “as despesas com inativos, em qualquer hipótese, não
integram o somatório de gastos, quando da verificação do limite total do dispêndio
com pessoal”.

               Assim, com fundamento na orientação da Corte de Contas do Estado de
Alagoas, o Ministério Público Estadual encontra-se bem abaixo do limite legal, no
que se refere às despesas com pessoal, tudo conforme consta do Quadro
Demonstrativo a seguir:


